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COMPENSACAO. TITULO JUDICIAL. DIREITO A COMPENSACAO
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SUPERVENIENTE. POSTERIOR UTILIZACAO DOS CREDITOS
JUDICIAIS PARA A COMPENSACAO ADMINISTRATIVA COM
DEBITOS DE OUTROS TRIBUTOS DA  INTERESSADA.
POSSIBILIDADE. DECISAO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.
ALTERACAO DA LEGISLACAO. EFEITOS.

Os créditos relativos a tributos administrados pela Receita Federal do Brasil
(RFB), reconhecidos por sentenca judicial transitada em julgado que tenha
permitido apenas a compensagdo com débitos de tributos da mesma espécie,
podem ser compensados com débitos proprios relativos a quaisquer tributos
administrados pela RFB, no caso de a legislagdo posterior admitir tal
hipotese.

Nao ha violagdo da coisa julgada quando norma posterior permite a
compensagdo do crédito judicial com outros tributos administrados pela
Receita Federal do Brasil, mas tdo somente justa adequagdo do direito as
ulteriores e mais amplas possibilidades de quitagdao de tributos mediante

compensagao.
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 Recurso Especial do Procurador Negado Crédito Tributário Exonerado CARF HENRIQUE PINHEIRO TORRES  2.0.4 93030078862019CARF9303ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/11/1992 a 30/09/1995 
 COMPENSAÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS DO PIS SOMENTE COM O PRÓPRIO PIS. DIREITO SUPERVENIENTE. POSTERIOR UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS PARA A COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA COM DÉBITOS DE OUTROS TRIBUTOS DA INTERESSADA. POSSIBILIDADE. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO. EFEITOS.
 Os créditos relativos a tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB, no caso de a legislação posterior admitir tal hipótese. 
 Não há violação da coisa julgada quando norma posterior permite a compensação do crédito judicial com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, mas tão somente justa adequação do direito às ulteriores e mais amplas possibilidades de quitação de tributos mediante compensação.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencido o conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, que lhe deu provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 
 (assinado digitalmente)
 Érika Costa Camargos Autran - Relatora 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas.
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pela Fazenda Nacional contra o acórdão nº 3802­001.230, de 22 de agosto de 2012 (fls. 246 a 255 do processo eletrônico), proferido pela Segunda Turma Especial da Terceira Seção de Julgamento deste CARF, decisão que por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao Recurso Voluntário.

A discussão dos presentes autos tem origem na transmissão eletrônica de pedidos de compensações de PIS, no período de 25/10/2004 a 06/01/2005, com crédito da ação ordinária nº 1999.71.07.005710-2, no valor total de R$ 11.435,22.

Nos termos do despacho decisório foram homologadas em parte as compensações declaradas pelo Contribuinte, apenas as compensações de PIS com PIS, não sendo homologadas as compensações de PIS com outros tributos, obedecendo o disposto da decisão judicial juntada aos autos.

Inconformado, o Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, alegando, em síntese, que:
- realizou as compensações obedecendo à legislação vigente à época e à decisão judicial;
- em nenhum momento a decisão judicial restringiu a compensação apenas com o PIS, mas sim autorizou a compensação com estes, possibilitando a compensação com os demais tributos arrecadados pela Receita Federal;
- no caso em tela, os tributos ora cobrados estão prescritos; 
- os débitos declarados em DCTF referem-se aos anos de 1999 a 2005, e a ciência deu-se somente em 20/08/09, decaiu o direito de lançar da União. 

Por fim, requereu a exclusão de qualquer tributo cujo fato gerador seja anterior a 20/08/04.

A DRJ em Salvador/BA julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Contribuinte.

Irresignado com a decisão contrária ao seu pleito, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, o Colegiado por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário, rejeitando a aduzida homologação tácita das compensações, mas reconhecendo o direito à liquidação dos débitos declarados pela recorrente com o título judicial em seu favor, até o montante dos créditos calculados pela Fazenda pública.  Conforme acórdão assim ementado in verbis:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/11/1992 a 30/09/1995 
COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. 
A homologação tácita do pedido de compensação só ocorre quando expirado o prazo quinquenal previsto no art. 74, § 5º, da Lei no 9.430/96, hipótese que não se confirmou nos autos. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/11/1992 a 30/09/1995 
COMPENSAÇÃO. TÍTULO JUDICIAL QUE DÁ PARCIAL PROVIMENTO AO PEDIDO RECONHECENDO O DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS DO PIS SOMENTE COM O PRÓPRIO PIS. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM AS RESTRIÇÕES LEGAIS VIGENTES À ÉPOCA. DIREITO SUPERVENIENTE. POSTERIOR UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS PARA A COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA COM DÉBITOS DE OUTROS TRIBUTOS DA INTERESSADA. POSSIBILIDADE.  
Realidade em que a interessada interpôs ação judicial pleiteando a compensação de indébitos do PIS, exigido segundo os moldes dos Decretos-lei nos 2.445/88 e 2.449/88, com débitos do próprio PIS, da COFINS, da CSLL e do IRPJ. Contudo, o pleito foi julgado apenas parcialmente procedente, reconhecendo o direito de compensação unicamente com débitos do próprio PIS.  Porém, o deferimento parcial do pedido pela Justiça não impede seja o correspondente título judicial aproveitado para a quitação de outros débitos da interessada, como autorizado pela legislação superveniente, não sendo razoável exigir que decisão nesse sentido fosse proferida pelo Poder Judiciário frente às limitações normativas à época vigentes. 
Deferimento administrativo do direito de compensar o crédito judicial com outros tributos administrados pela Receita Federal que não importa em desobediência à decisão judicial, mas tão somente em justa adequação do direito da interessada às ulteriores e mais amplas possibilidades de quitação de tributos mediante compensação. 
Recurso ao qual se dá provimento para reconhecer o direito à liquidação dos débitos declarados pela pleiteante com o título judicial em seu favor, até o montante dos créditos calculados pela Fazenda pública.

A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 257 a 265) em face do acordão recorrido que deu provimento parcial ao recurso do contribuinte, a divergência suscitada pela Fazenda Nacional diz respeito ao provimento dado pelo acórdão para reconhecer o direito à compensação do PIS com tributos com o IRPJ, a CSLL e a COFINS, uma vez que a decisão judicial teria se limitado a autorizar a compensação unicamente para a quitação dos débitos do próprio PIS.

Para comprovar a divergência jurisprudencial suscitada, a Fazenda Nacional apresentou como paradigma o acórdão de nº 204-02.901. A comprovação do julgado firmou-se pela transcrição de inteiro da ementa do acórdão paradigma no corpo da peça recursal.

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho de fls. 268 a 270.

O Contribuinte apresentou contrarrazões às fls. 285 a 288, manifestando pelo não provimento do Recurso Especial da Fazenda Nacional e que seja mantido o v. acórdão.

É o relatório em síntese. 
 Conselheira Érika Costa Camargos Autran - Relatora 

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergência interposto pela Fazenda atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls. 268 a 270. Pois, a decisão recorrida permitiu a compensação do PIS com IRPJ, CSLL e COFINS, referente ao período respaldado por decisão judicial transitada em julgado, a qual permitiu a compensação de valores recolhidos a título de PIS apenas com o próprio PIS, mas não com os referentes a outros tributos, sob o fundamento que a legislação superveniente já não mais estabelecia tal limitação. Por sua vez, no paradigma apresentado restou assentado o entendimento segundo o qual deve-se respeitar a decisão imutável pelo trânsito em julgado, nos termos da Constituição Federal/88, indeferindo-se a compensação pleiteada pelo contribuinte em relação a outros tributos não autorizados pelo Poder Judiciário, sendo inaplicável a lei posterior que possibilita a compensação com outros tributos.

Desta forma, entendo que restou comprovada a divergência jurisprudencial.

Da preliminar alegada em Contrarrazões

Em sede de contrarrazões, o Contribuinte pede que seja declarada a prescrição intercorrente dos presentes autos, os quais devem ser arquivados de ofício. 

No entanto, deixo de acatar a preliminar em vista de que não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, conforme Súmula CARF nº 11

Súmula CARF nº 11: 
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Do mérito

Nos termos do despacho decisório foram homologadas em parte as compensações declaradas pelo Contribuinte, apenas as compensações de PIS com PIS, não sendo homologadas as compensações de PIS com outros tributos, obedecendo o disposto da decisão judicial juntada aos autos. 

A ação interposta pela recorrente buscava a tutela judicial para a compensação dos indébitos do PIS, exigido segundo os moldes dos Decretos-lei nos 2.445/88 e 2.449/88, com o próprio PIS, a COFINS, a CSLL e o IRPJ (vide petição inicial de fls. 53/68). Todavia, a decisão judicial de primeira instância julgou parcialmente procedente o pedido da autora, reconhecendo o direito creditório, mas limitando a utilização dos créditos unicamente para a quitação dos débitos do próprio PIS, por compensação (v. fls. 90) em 2000. Tal entendimento foi mantido pelo TRF da 4a Região (fls. 92/101), em 2001, tendo a ação transitado em julgado sem alteração da amplitude de utilização do direito reconhecido pelo Poder Judiciário.

Importa destacar que a interessada, na execução da sentença, chegou a pleitear a substituição da compensação por restituição (ver petição de fls. 117/123), pleito que, no entanto, foi rejeitado pela Justiça Federal em Caxias do Sul ao acolher os Embargos opostos pela União à execução da sentença referenciada (ver decisão às fls. 125/129). Agindo dessa forma, o Poder Judiciário reafirmou que o título judicial decorrente do pagamento indevido do PIS só poderia ser utilizado para fins de compensação com débitos do próprio PIS (como ressaltado, a peça inaugural buscava a compensação dos indébitos do PIS com o próprio PIS, a
COFINS, a CSLL e o IRPJ).

Relevante destacar que a sentença, foi proferida em data anterior a entrada em vigor da Lei nº. 10.637/02 (01/10/2002), que alterou o art. 74 da Lei nº. 9.430/96 para permitir a compensação com tributos diversos.

O art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.637/02 regula o instituto da compensação tributária nos seguintes termos: 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

Se o trânsito em julgado ocorreu na vigência da redação original do art. 74 da Lei n.º 9.430, de 1996, e a implementação da compensação (a entrega da Dcomp) vier a ser realizada após a entrada em vigor da Medida Provisória n.º 66, de 2002, mesmo que a decisão judicial tenha limitado o direito à compensação a tributos de mesma espécie, o contribuinte tem o direito a compensar débito referente a qualquer tributo administrado pela RFB vez que o legislador reafirmou este seu direito em uma nova lei posterior.

A Lei nº 10.637/2002 sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei n.º 9.4300/96, a qual não mais albergava esta limitação.

A Receita Federal do Brasil desde 2003 vem se posicionando no sentido que o Contribuinte pode compensar créditos relativos à contribuição para o PIS/PASEP a ele reconhecidos em sentença judicial transitada em julgado com débitos próprios referentes a outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, ainda que a sentença, fundada em dispositivos legais restritivos vigentes à época de sua prolação (posteriormente modificados), disponha diversamente. 

Segue abaixo várias Soluções de Consulta e de Divergência sobre o tema:

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 244, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003.
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário 
EMENTA: COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA. LEI SUPERVENIENTE FAVORÁVEL. 
O sujeito passivo pode compensar créditos relativos à contribuição para o PIS/PASEP a ele reconhecidos em sentença judicial transitada em julgado com débitos próprios referentes a outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, ainda que a sentença, fundada em dispositivos legais restritivos vigentes à época de sua prolação (posteriormente modificados), disponha diversamente. A compensação deverá ser efetuada por meio do Programa Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Restituição e Declaração de Compensação (PER/DCOMP). Não é admitida, entretanto, a compensação desses créditos com débitos de terceiros, a exemplo dos débitos dos fabricantes e dos importadores de veículos, oriundos da obrigação, relativamente às vendas que fizerem, de cobrar e recolher, na condição de contribuintes substitutos, a contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelos comerciantes varejistas, ainda que o detentor dos créditos seja o contribuinte substituído.  DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, arts. 128 170 e 170-A; Lei nº 8.383, de 1991, art. 66; Lei nº 9.250, de 1995, art. 39; Lei nº 9.430, de 1996, art. 74; Lei nº 10.637, de 2002, art. 49; Lei nº 10.677, de 2003; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 43; Medida Provisória nº 135, de 2003, art. 17; IN SRF nº 210, de 2002, art. 30; IN SRF nº 360, de 2003.  VERA LÚCIA RIBEIRO CONDE Chefe da Divisão de Tributação 

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 2 de 22 de setembro de 2010 
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário  
EMENTA: COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO APÓS LEI Nº 10.637, de 2002, RESTRITIVA A TRIBUTO DE MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie, ou ainda, que tenha permitido apenas a repetição do indébito, poderão ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB (a) se houver legislação superveniente que assegure igual tratamento aos demais contribuintes ou (b) se a legislação vigente quando do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da decisão judicial mais restritiva.

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 279, DE 07 DE OUTUBRO DE 2014

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária EMENTA: COMPENSAÇÃO. RECONHECIMENTO DE CRÉDITO POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO APÓS LEI Nº 10.637, de 2002. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB quando houver legislação superveniente ao trânsito em julgado que assegure igual tratamento aos demais contribuintes ou, ainda, quando a legislação vigente na data do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da decisão judicial mais restritiva. As restrições à compensação da nova legislação devem ser observadas. DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 (CPC); art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pelo art. 49 da MP nº 66, de 2002, convertida na Lei nº 10.637, de 2002; arts. 41, 81 e 82 da IN RFB nº 1.300, de 2012.

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 382, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EMENTA: COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO APÓS LEI Nº 10.637, de 2002; POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 
Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie podem ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB � exceção feita às contribuições previdenciárias e tributos apurados na sistemática do Simples Nacional � quando houver legislação superveniente ao trânsito em julgado que assegure igual tratamento aos demais contribuintes ou, ainda, quando a legislação vigente na data do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da decisão judicial mais restritiva. 
EXECUÇÃO JUDICIAL. DESISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRAZO PRESCRICIONAL. 
Tendo o contribuinte iniciado a execução na via judicial e posteriormente dela desistido, o direito de compensar prescreve no prazo de cinco anos contados a partir da homologação da desistência pelo Juízo da execução. 
No período entre o pedido de habilitação do crédito decorrente de ação judicial e a ciência do seu deferimento definitivo no âmbito administrativo, o prazo prescricional para apresentação da Declaração de Compensação fica suspenso. 
O crédito habilitado pode comportar mais de uma Declaração de Compensação, todas sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do trânsito em julgado da sentença ou da extinção da execução, não havendo interrupção da prescrição em relação ao saldo. 
INDÉBITO TRIBUTÁRIO RECONHECIDO JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. 
As decisões judiciais que reconheçam o indébito tributário não podem ser objeto de pedido de restituição administrativo, sob pena de ofensa ao art. 100 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 100 da CRFB/88; art. 108, I, arts. 168 a 170, e art. 174, I, da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN); arts. 460 e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 (CPC); art. 66 da Lei nº 8.383, de 1991; art. 39 da Lei nº 9.250, de 1995; art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pelo art. 49 da MP nº 66, de 2002, convertida na Lei nº 10.637, de 2002; arts. 41, 81 e 82 da IN RFB nº 1.300, de 2012; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 11, de 2014.

SOLUÇÃO DE CONSULTA DISIT/SRRF06 Nº 6035, DE 12 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO APÓS LEI Nº 10.637, de 2002. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie podem ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB � exceção feita às contribuições previdenciárias e aos tributos apurados na sistemática do Simples Nacional � quando a legislação vigente na data do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da decisão judicial mais restritiva. INDÉBITO TRIBUTÁRIO RECONHECIDO JUDICIALMENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. As decisões judiciais que reconhecem o indébito tributário não podem ser objeto de pedido administrativo de restituição, sob pena de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal de 1988. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 382, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014.
DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, de 1988, art. 100, Lei nº 9.430, de 1996, art. 74 e IN RFB nº 1.300, de 2012, arts. 41, 81 e 82.

Também através da Nota COSIT nº 141, de 23 de maio de 2003, a Receita Federal entendeu pela possibilidade de aplicação da legislação ulterior mais benéfica ao contribuinte que aquelas definidas em decisão judicial transitada em julgado.

A Receita Federal publicou, também, a Solução de Consulta 29/COSIT/SRF, segundo a qual �como regra geral, desde que observadas as restrições previstas na legislação vigente, os débitos próprios relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com os créditos relativos a tributos administrados pela Receita Federal reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado, mesmo que essa decisão tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie�.

Solução de Consulta nº 29 - Cosit 
Data 30 de março de 2016 
Processo Interessado CNPJ/CPF 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS RECONHECIDOS POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO APÓS A LEI Nº 10.637/2002. RESTRIÇÕES. Como regra geral, desde que observadas as restrições previstas na legislação vigente, os débitos próprios relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB podem ser compensados com os créditos relativos a tributos administrados pela RFB reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado, mesmo que essa decisão tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie. Entre as referidas restrições da legislação em vigor cita-se, exemplificativa, mas não exaustivamente, a impossibilidade de compensar débitos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b�, e �c� do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 com créditos relativos aos demais tributos administrados pela RFB. Dispositivos Legais: CTN, 170; Lei nº 11.457/2007, arts. 2º e 26, parágrafo único; Lei nº 8.383/1991, art. 66; Lei nº 8.212, art. 89, caput; IN RFB nº 1.300/2012, arts. 41, caput, e 56, caput.

Como se pode ver todos os casos acima se aplicam perfeitamente ao presente caso.

Sobre o tema ainda, encontrei diversos posicionamentos esclarecendo que as sentenças transitadas em julgado posteriormente à Lei 10.637/2002 � mesmo na hipótese de terem autorizado apenas a compensação entre tributos da mesma espécie � poderiam ser utilizadas pelos contribuintes para a compensação com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Prevaleceu, assim, a aplicação da norma contida em lei a despeito de restrição eventualmente estabelecida em sentença. Tal se justifica na medida em que o contribuinte pode ter requerido o reconhecimento do seu indébito em juízo de forma mais restritiva antes da alteração legislativa que veio a permitir a compensação ampliada. A alteração na legislação e no procedimento de compensação poderia, portanto, ser aplicada posteriormente.

Ademais, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, no acordão nº 9303 002.458, de Relatoria do Conselheiro Rodrigo Possas, manifestou-se no mesmo sentido:

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/08/2001 a 30/04/2002  
AÇÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. RELATIVIZAÇÃO. É permitida a compensação do PIS com outros tributos administrados pela SRF, não obstante a decisão judicial tenha se apenas permitido à compensação de COFINS com parcelas da própria COFINS.  Recurso Especial do Contribuinte Provido. 

Verifica-se que, no âmbito administrativo, há entendimento consolidado no sentido de que os créditos relativos a tributos administrados pela RFB, reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados, quando a legislação vigente na data do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da decisão judicial mais restritiva.  Por conseguinte, se a decisão judicial transitada em julgado não tiver sido proferida com base na legislação posterior, esta poderá ser aplicada, possibilitando o contribuinte de efetuar compensação com débitos de outra espécie.

Quanto ao teor do título judicial em favor do Contribuinte, ressalte-se que o mesmo, de fato, se restringe ao direito de compensação das parcelas pagas a maior a título do PIS com o próprio PIS, atendendo somente em parte ao pleito da demandante, que buscava a compensação dos indébitos do PIS com o próprio PIS, a COFINS, a CSLL e o IRPJ.

Contudo, o reconhecimento apenas parcial do direito pela Justiça, frente à legislação restritiva do direito de compensação à época vigente, não impede seja aludido título judicial aproveitado para a quitação de outros débitos da recorrente, como autorizado pela legislação superveniente, não sendo razoável exigir que a decisão judicial admitisse hipótese de compensação ainda não albergada pela legislação vigente à época da autuação do processo.

Logo, o deferimento administrativo do direito de compensar o crédito judicial com outros tributos administrados pela Receita Federal não importa em desobediência à decisão judicial, mas tão somente uma justa adequação do direito da interessada às ulteriores e mais amplas possibilidades de quitação de tributos mediante compensação.

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça se manifestou no Resp. 1.137.738, no sentido de que o contribuinte pode proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, de acordo com as normas posteriores, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543C, DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS.
LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇAO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇAO. MAJORAÇAO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇAO DO ART.535 DO CPC NAO CONFIGURADA.
[...]
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).
3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.
[...]
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.4300/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
[...]
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp488992/MG).

A vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Érika Costa Camargos Autran
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencido o

conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, que lhe deu provimento.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas - Presidente em Exercicio

(assinado digitalmente)

Erika Costa Camargos Autran - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Marcio
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge
Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da

Costa Possas.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto pela Fazenda
Nacional contra o acérdao n°® 3802-001.230, de 22 de agosto de 2012 (fls. 246 a 255 do
processo eletronico), proferido pela Segunda Turma Especial da Terceira Sec¢do de
Julgamento deste CARF, decisdo que por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao

Recurso Voluntario.
A discussdo dos presentes autos tem origem na transmissdo eletronica de
pedidos de compensacdes de PIS, no periodo de 25/10/2004 a 06/01/2005, com crédito da

acdo ordinaria n® 1999.71.07.005710-2, no valor total de R$ 11.435,22.

Nos termos do despacho decisério foram homologadas em parte as

compensacdes declaradas pelo Contribuinte, apenas as compensacoes de PIS com PIS. ndo
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sendo homologadas as compensacoes de PIS com outros tributos, obedecendo o disposto da

decisdo judicial juntada aos autos.

Inconformado, o Contribuinte apresentou manifestagdo de inconformidade,
alegando, em sintese, que:

- realizou as compensagdes obedecendo a legislagdo vigente a época e a
decisdo judicial;

- em nenhum momento a decisdo judicial restringiu a compensagdo apenas
com o PIS, mas sim autorizou a compensacao com estes, possibilitando a compensagdo com
os demais tributos arrecadados pela Receita Federal;

- no caso em tela, os tributos ora cobrados estdo prescritos;

- 0s débitos declarados em DCTF referem-se aos anos de 1999 a 2005, ¢ a

ciéncia deu-se somente em 20/08/09, decaiu o direito de lancar da Unido.

Por fim, requereu a exclusdo de qualquer tributo cujo fato gerador seja

anterior a 20/08/04.

A DRJ em Salvador/BA julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade apresentada pelo Contribuinte.

Irresignado com a decisdo contraria ao seu pleito, o Contribuinte
apresentou Recurso Voluntario, o Colegiado por unanimidade de votos, deu provimento
parcial ao recurso voluntario, rejeitando a aduzida homologacao tacita das compensacgoes,
mas reconhecendo o direito a liquidacdo dos débitos declarados pela recorrente com o titulo
judicial em seu favor, at¢ o montante dos créditos calculados pela Fazenda publica.

Conforme acdordao assim ementado in verbis:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragao: 01/11/1992 a 30/09/1995

COMPENSACAO. HOMOLOGACAO TACITA. INOCORRENCIA.

A homologagdo tacita do pedido de compensag¢do so ocorre quando
expirado o prazo quinquenal previsto no art. 74, § 5°, da Lei no 9.430/96,
hipotese que ndo se confirmou nos autos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragao: 01/11/1992 a 30/09/1995
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COMPENSACAO. TITULO JUDICIAL QUE DA  PARCIAL
PROVIMENTO AO PEDIDO RECONHECENDO O DIREITO A
COMPENSACAO DE INDEBITOS DO PIS SOMENTE COM O PROPRIO
PIS. DECISAO EM CONFORMIDADE COM AS RESTRICOES LEGAIS
VIGENTES A EPOCA. DIREITO SUPERVENIENTE. POSTERIOR
UTILIZACAO DOS CREDITOS JUDICIAIS PARA A COMPENSACAO
ADMINISTRATIVA COM DEBITOS DE OUTROS TRIBUTOS DA
INTERESSADA. POSSIBILIDADE.

Realidade em que a interessada interpos agdo judicial pleiteando a
compensagdo de indébitos do PIS, exigido segundo os moldes dos
Decretos-lei nos 2.445/88 e 2.449/88, com débitos do proprio PIS, da
COFINS, da CSLL e do IRPJ. Contudo, o pleito foi julgado apenas
parcialmente procedente, reconhecendo o direito de compensagdo
unicamente com débitos do proprio PIS. Porém, o deferimento parcial do
pedido pela Justica ndo impede seja o correspondente titulo judicial
aproveitado para a quitagdo de outros débitos da interessada, como
autorizado pela legislagdo superveniente, ndo sendo razoadvel exigir que
decisdo nesse sentido fosse proferida pelo Poder Judiciario frente as
limitagoes normativas a época vigentes.

Deferimento administrativo do direito de compensar o crédito judicial com
outros tributos administrados pela Receita Federal que ndo importa em
desobediéncia a decisdo judicial, mas tdo somente em justa adequag¢do do
direito da interessada as ulteriores e mais amplas possibilidades de
quitagdo de tributos mediante compensagao.

Recurso ao qual se da provimento para reconhecer o direito a liquida¢do
dos débitos declarados pela pleiteante com o titulo judicial em seu favor,
ate o montante dos créditos calculados pela Fazenda publica.

A Fazenda Nacional interpds Recurso Especial de Divergéncia (fls. 257 a
265) em face do acorddo recorrido que deu provimento parcial ao recurso do contribuinte, a

divergéncia suscitada pela Fazenda Nacional diz respeito ao provimento dado pelo acérdio

para reconhecer o direito a compensacdo do PIS com tributos com o IRPJ. a CSLL e a

COFINS, uma vez que a decisio judicial teria se limitado a autorizar a compensacio

unicamente para a quitacio dos débitos do proprio PIS.

Para comprovar a divergéncia jurisprudencial suscitada, a Fazenda
Nacional apresentou como paradigma o acérddo de n° 204-02.901. A comprovagdo do
julgado firmou-se pela transcri¢do de inteiro da ementa do acérdao paradigma no corpo da

peca recursal.

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho

de fls. 268 a 270.
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O Contribuinte apresentou contrarrazoes as fls. 285 a 288, manifestando
pelo ndo provimento do Recurso Especial da Fazenda Nacional e que seja mantido o v.

acordio.

E o relatério em sintese.

Voto

Conselheira Erika Costa Camargos Autran - Relatora

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergéncia interposto pela Fazenda atende aos
pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de
junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls. 268 a 270.
Pois, a decisdao recorrida permitiu a compensagao do PIS com IRPJ, CSLL e COFINS,
referente ao periodo respaldado por decisdo judicial transitada em julgado, a qual permitiu a
compensagdo de valores recolhidos a titulo de PIS apenas com o préprio PIS, mas ndo com os
referentes a outros tributos, sob o fundamento que a legislagdo superveniente ja ndo mais
estabelecia tal limitacdo. Por sua vez, no paradigma apresentado restou assentado o
entendimento segundo o qual deve-se respeitar a decisdo imutével pelo transito em julgado, nos
termos da Constituicdo Federal/88, indeferindo-se a compensagdo pleiteada pelo contribuinte
em relagdo a outros tributos ndo autorizados pelo Poder Judiciario, sendo inaplicavel a lei

posterior que possibilita a compensacao com outros tributos.

Desta forma, entendo que restou comprovada a divergéncia jurisprudencial.

Da preliminar alegada em Contrarrazoes

Em sede de contrarrazdes, o Contribuinte pede que seja declarada a

prescri¢do intercorrente dos presentes autos, os quais devem ser arquivados de oficio.
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No entanto, deixo de acatar a preliminar em vista de que ndo se aplica a

prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal, conforme Simula CARF n° 11

Sumula CARF n°11:

Nao se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo
fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Do mérito

Nos termos do despacho decisorio foram homologadas em parte as

compensacOes declaradas pelo Contribuinte, apenas as compensacOes de PIS com PIS. ndo

sendo homologadas as compensacoes de PIS com outros tributos, obedecendo o disposto da

decisdo judicial juntada aos autos.

A agdo interposta pela recorrente buscava a tutela judicial para a
compensac¢do dos indébitos do PIS, exigido segundo os moldes dos Decretos-lei nos 2.445/88 e
2.449/88, com o proprio PIS, a COFINS, a CSLL e o IRPJ (vide peti¢do inicial de fls. 53/68).
Todavia, a decisdo judicial de primeira instancia julgou parcialmente procedente o pedido da
autora, reconhecendo o direito creditério, mas limitando a utilizacao dos créditos unicamente
para a quitacdo dos débitos do proprio PIS, por compensagdo (v. fls. 90) em 2000. Tal
entendimento foi mantido pelo TRF da 4a Regido (fls. 92/101), em 2001, tendo a acdo
transitado em julgado sem alteragdo da amplitude de utilizagdo do direito reconhecido pelo

Poder Judiciario.

Importa destacar que a interessada, na execucdo da sentenca, chegou a
pleitear a substituicdo da compensagdo por restituicao (ver peticao de fls. 117/123), pleito que,
no entanto, foi rejeitado pela Justiga Federal em Caxias do Sul ao acolher os Embargos opostos
pela Unido a execugdo da sentenga referenciada (ver decisdo as fls. 125/129). Agindo dessa
forma, o Poder Judiciario reafirmou que o titulo judicial decorrente do pagamento indevido do
PIS s6 poderia ser utilizado para fins de compensagdo com débitos do proprio PIS (como
ressaltado, a peca inaugural buscava a compensagao dos indébitos do PIS com o préprio PIS, a

COFINS, a CSLL e o IRPJ).
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Relevante destacar que a sentenca, foi proferida em data anterior a entrada
em vigor da Lei n°. 10.637/02 (01/10/2002), que alterou o art. 74 da Lei n°. 9.430/96 para

permitir a compensagao com tributos diversos.

O art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996, com a redacao dada pela Lei n® 10.637/02

regula o instituto da compensagao tributaria nos seguintes termos:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
transito em julgado, relativo a tributo ou contribui¢do administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
podera utiliza-lo na compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer
tributos e contribui¢cdes administrados por aquele Orgdo. (Redagdo dada

pela Lei n®10.637, de 2002)

Se o transito em julgado ocorreu na vigéncia da redagdo original do art. 74 da
Lei n.° 9.430, de 1996, e a implementacdo da compensa¢do (a entrega da Dcomp) vier a ser
realizada apos a entrada em vigor da Medida Proviséria n.° 66, de 2002, mesmo que a decisao
judicial tenha limitado o direito a compensacao a tributos de mesma espécie, o contribuinte tem
o direito a compensar débito referente a qualquer tributo administrado pela RFB vez que o

legislador reafirmou este seu direito em uma nova lei posterior.

A Lei n° 10.637/2002 sedimentou a desnecessidade de equivaléncia da
espécie dos tributos compensaveis, na esteira da Lei n.° 9.4300/96, a qual ndo mais albergava

esta limitagao.

A Receita Federal do Brasil desde 2003 vem se posicionando no sentido que
o Contribuinte pode compensar créditos relativos a contribui¢do para o PIS/PASEP a ele
reconhecidos em sentenga judicial transitada em julgado com débitos proprios referentes a
outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, ainda que a sentenga, fundada
em dispositivos legais restritivos vigentes a ¢€poca de sua prolacdo (posteriormente

modificados), disponha diversamente.
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Segue abaixo varias Solucdes de Consulta e de Divergéncia sobre o tema:

SOLUCAO DE CONSULTA N° 244, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003.
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributario

EMENTA: COMPENSACAO. COISA JULGADA. LEI SUPERVENIENTE
FAVORAVEL.

O sujeito passivo pode compensar créditos relativos a contribui¢do para o
PIS/PASEP a ele reconhecidos em sentenca judicial transitada em julgado
com débitos proprios referentes a outros tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, ainda que a sentenga, fundada em
dispositivos legais restritivos vigentes a época de sua prolagdo
(posteriormente modificados), disponha diversamente. A compensa¢do
devera ser efetuada por meio do Programa Pedido Eletronico de
Ressarcimento  ou  Restituicdio e Declaragdo de Compensagdo
(PER/DCOMP). Ndo é admitida, entretanto, a compensag¢do desses créditos
com débitos de terceiros, a exemplo dos débitos dos fabricantes e dos
importadores de veiculos, oriundos da obrigagdo, relativamente as vendas
que fizerem, de cobrar e recolher, na condi¢do de contribuintes substitutos, a
contribuicdo para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelos comerciantes
varejistas, ainda que o detentor dos créditos seja o contribuinte substituido.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n°5.172, de 1966, arts. 128 170 e 170-A; Lei
n° 8.383, de 1991, art. 66; Lei n° 9.250, de 1995, art. 39; Lei n° 9.430, de
1996, art. 74; Lei n° 10.637, de 2002, art. 49; Lei n° 10.677, de 2003;
Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001, art. 43; Medida Provisoria n° 135,
de 2003, art. 17; IN SRF n° 210, de 2002, art. 30; IN SRF n° 360, de 2003.
VERA LUCIA RIBEIRO CONDE Chefe da Divisdo de Tributagdo

SOLUCAO DE DIVERGENCIA N° 2 de 22 de setembro de 2010
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributario

EMENTA: COMPENSACAO. DECISAO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO APOS LEI N° 10.637, de 2002, RESTRITIVA A TRIBUTO DE
MESMA ESPECIE. POSSIBILIDADE DE COMPENSACAO COM OUTROS
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA
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FEDERAL DO BRASIL. Os créditos relativos a tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentenga
Jjudicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensagdo
com débitos de tributos da mesma espécie, ou ainda, que tenha permitido
apenas a repeticdo do indébito, poderdo ser compensados com débitos
proprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB (a) se houver
legislagdo superveniente que assegure igual tratamento aos demais
contribuintes ou (b) se a legislagdo vigente quando do transito em julgado

ndo tiver sido fundamento da decisdo judicial mais restritiva.

SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N° 279, DE 07 DE OUTUBRO DE
2014

ASSUNTO: Normas de  Administragdo  Tributaria ~ EMENTA:
COMPENSACAO. RECONHECIMENTO DE CREDITO POR DECISAO
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO APOS LEI N° 10.637, de 2002.
POSSIBILIDADE DE COMPENSACAO COM OUTROS TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL. Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentenca judicial
transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensacdo com
débitos de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com débitos
proprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB quando
houver legislagdo superveniente ao transito em julgado que assegure igual
tratamento aos demais contribuintes ou, ainda, quando a legislagdo vigente na
data do transito em julgado ndo tiver sido fundamento da decisdo judicial
mais restritiva. As restricoes a compensagao da nova legislagdo devem ser
observadas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 543-C da Lei n° 5.869, de 1973 (CPC); art.
74 da Lei n® 9.430, de 1996, com a redacao dada pelo art. 49 da MP n° 66, de
2002, convertida na Lei n® 10.637, de 2002; arts. 41, 81 ¢ 82 da IN RFB
n°® 1.300, de 2012.
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SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N° 382, DE 26 DE DEZEMBRO DE
2014

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

EMENTA: COMPENSACAO. DECISAO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO APOS LEI N° 10.637, de 2002; POSSIBILIDADE DE
COMPENSACAO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentenca judicial transitada em
Jjulgado que tenha permitido apenas a compensa¢do com debitos de tributos
da mesma espécie podem ser compensados com débitos proprios relativos a
quaisquer tributos administrados pela RFB — excegdo feita as contribui¢oes
previdenciarias e tributos apurados na sistematica do Simples Nacional —
quando houver legisla¢do superveniente ao transito em julgado que assegure
igual tratamento aos demais contribuintes ou, ainda, quando a legislagcdo
vigente na data do trdnsito em julgado ndo tiver sido fundamento da decisdo
Jjudicial mais restritiva.

EXECUCAO JUDICIAL. DESISTENCIA. COMPENSACAO NA VIA
ADMINISTRATIVA. PRAZO PRESCRICIONAL.

Tendo o contribuinte iniciado a execug¢do na via judicial e posteriormente
dela desistido, o direito de compensar prescreve no prazo de cinco anos
contados a partir da homologagdo da desisténcia pelo Juizo da execugao.

No periodo entre o pedido de habilitacdo do crédito decorrente de ac¢do
judicial e a ciéncia do seu deferimento definitivo no dmbito administrativo, o
prazo prescricional para apresentagdo da Declaragcdo de Compensagdo fica
SUSpenso.

O crédito habilitado pode comportar mais de uma Declaragdo de
Compensacgdo, todas sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do
transito em julgado da senten¢a ou da extingdo da execu¢do, ndo havendo
interrup¢do da prescrigdo em relagdo ao saldo.

INDEBITO TRIBUTARIO RECONHECIDO JUDICIALMENTE.
IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUICAO ADMINISTRATIVA.
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As decisoes judiciais que reconhegam o indébito tributario nao podem ser
objeto de pedido de restitui¢do administrativo, sob pena de ofensa ao art.
100 da Constitui¢do da Republica Federativa do Brasil (CRFB).
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 100 da CRFB/88; art. 108, 1, arts. 168 a 170,
eart. 174, 1, da Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), arts. 460 e 543-C da Lei n°
5.869, de 1973 (CPC); art. 66 da Lei n° 8.383, de 1991, art. 39 da Lei n°
9.250, de 1995; art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, com a redag¢do dada pelo
art. 49 da MP n° 66, de 2002, convertida na Lei n° 10.637, de 2002, arts. 41,
81 e 82 da IN RFB n° 1.300, de 2012; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 11,
de 2014.

SOLUCAQ DE CONSULTA DISIT/SRRF06 N° 6035, DE 12 DE JULHO
DE 2017

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributario

EMENTA: COMPENSACAO. DECISAO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO APOS LEI N° 10.637, de 2002. POSSIBILIDADE DE
COMPENSACAO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Os créditos relativos a
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
reconhecidos por sentenca judicial transitada em julgado que tenha
permitido apenas a compensag¢do com débitos de tributos da mesma espécie
podem ser compensados com débitos proprios relativos a quaisquer tributos
administrados pela RFB — exceg¢do feita as contribui¢oes previdenciarias e
aos tributos apurados na sistematica do Simples Nacional — quando a
legislagdo vigente na data do transito em julgado ndo tiver sido fundamento
da decisdo  judicial ~mais restritiva. INDEBITO  TRIBUTARIO
RECONHECIDO JUDICIALMENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
RESTITUICAO. IMPOSSIBILIDADE. As decisées judiciais que reconhecem
o indébito tributario ndo podem ser objeto de pedido administrativo de
restitui¢do, sob pena de ofensa ao art. 100 da Constitui¢do Federal de 1988.
SOLUCAO DE CONSULTA VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA
COSIT N° 382, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014.
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DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, de 1988, art. 100, Lei n° 9.430, de 1996, art.
74 e IN RFB n°1.300, de 2012, arts. 41, 81 e 82.

Também através da Nota COSIT n° 141, de 23 de maio de 2003, a Receita
Federal entendeu pela possibilidade de aplicagdo da legislacdo ulterior mais benéfica ao

contribuinte que aquelas definidas em decisao judicial transitada em julgado.

A Receita Federal publicou, também, a Solu¢ao de Consulta 29/COSIT/SREF,
segundo a qual “como regra geral, desde que observadas as restricdes previstas na legislagao
vigente, os débitos proprios relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal podem ser compensados com os créditos relativos a tributos administrados pela Receita
Federal reconhecidos por decisdo judicial transitada em julgado, mesmo que essa decisdo tenha

permitido apenas a compensacdo com débitos de tributos da mesma espécie”.

Solucio de Consulta n’° 29 - Cosit

Data 30 de marco de 2016

Processo Interessado CNPJ/CPF

ASSUNTO: ~ NORMAS  GERAIS DE  DIREITO  TRIBUTARIO
COMPENSACAO. CREDITOS RECONHECIDOS POR DECISAO
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO APOS A LEI N° 10.637/2002.

RESTRICOES. Como regra geral, desde que observadas as restri¢oes
previstas na legisla¢do vigente, os deébitos proprios relativos a tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB podem ser
compensados com os créditos relativos a tributos administrados pela RFB
reconhecidos por decisdo judicial transitada em julgado, mesmo que essa
decisao tenha permitido apenas a compensag¢do com débitos de tributos da
mesma espécie. Entre as referidas restri¢oes da legislacdo em vigor cita-se,
exemplificativa, mas ndo exaustivamente, a impossibilidade de compensar
debitos relativos as contribuigoes sociais previstas nas alineas ‘a’, ‘b’, e ‘c’
do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212/1991 com créditos relativos
aos demais tributos administrados pela RFB. Dispositivos Legais: CTN, 170;
Lein®11.457/2007, arts. 2° e 26, pardgrafo unico, Lei n®8.383/1991, art. 66,
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Lei n° 8.212, art. 89, caput; IN RFB n° 1.300/2012, arts. 41, caput, e 56,

caput.

Como se pode ver todos os casos acima se aplicam perfeitamente ao presente

caso.

Sobre o tema ainda, encontrei diversos posicionamentos esclarecendo que as
sentencas transitadas em julgado posteriormente a Lei 10.637/2002 — mesmo na hipdtese de
terem autorizado apenas a compensagdo entre tributos da mesma espécie — poderiam ser
utilizadas pelos contribuintes para a compensagdo com débitos proprios relativos a quaisquer
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Prevaleceu, assim, a aplicagdo da
norma contida em lei a despeito de restricdo eventualmente estabelecida em sentenga. Tal se
justifica na medida em que o contribuinte pode ter requerido o reconhecimento do seu indébito
em juizo de forma mais restritiva antes da alteragdo legislativa que veio a permitir a
compensagao ampliada. A alteracdo na legislacdo e no procedimento de compensagdo poderia,

portanto, ser aplicada posteriormente.

Ademais, a Camara Superior de Recursos Fiscais, no acordao n° 9303

002.458, de Relatoria do Conselheiro Rodrigo Possas, manifestou-se no mesmo sentido:

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/08/2001 a 30/04/2002

ACAO JUDICIAL. COISA JULGADA. RELATIVIZACAO. E permitida a
compensagdo do PIS com outros tributos administrados pela SRF, ndo
obstante a decisdo judicial tenha se apenas permitido a compensa¢do de
COFINS com parcelas da propria COFINS.  Recurso Especial do

Contribuinte Provido.

Verifica-se que, no ambito administrativo, ha entendimento consolidado no
sentido de que os créditos relativos a tributos administrados pela RFB, reconhecidos por
sentenca judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensagao com débitos
de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com débitos proprios relativos a

quaisquer tributos administrados, quando a legislacao vigente na data do transito em julgado
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nao tiver sido fundamento da decisdo judicial mais restritiva. Por conseguinte, se a decisao
judicial transitada em julgado nao tiver sido proferida com base na legislacdo posterior, esta
podera ser aplicada, possibilitando o contribuinte de efetuar compensac¢ao com débitos de outra

espécie.

Quanto ao teor do titulo judicial em favor do Contribuinte, ressalte-se que o
mesmo, de fato, se restringe ao direito de compensagao das parcelas pagas a maior a titulo do
PIS com o proprio PIS, atendendo somente em parte ao pleito da demandante, que buscava a

compensac¢ao dos indébitos do PIS com o proprio PIS, a COFINS, a CSLL e o IRPJ.

Contudo, o reconhecimento apenas parcial do direito pela Justiga, frente a
legislacao restritiva do direito de compensacdo a época vigente, ndo impede seja aludido titulo
judicial aproveitado para a quitacdo de outros débitos da recorrente, como autorizado pela
legislagdo superveniente, ndo sendo razoavel exigir que a decisdo judicial admitisse hipotese de

compensag¢do ainda ndo albergada pela legislagdo vigente a época da autuagao do processo.

Logo, o deferimento administrativo do direito de compensar o crédito judicial
com outros tributos administrados pela Receita Federal ndo importa em desobediéncia a
decisdo judicial, mas tdo somente uma justa adequacao do direito da interessada as ulteriores e

mais amplas possibilidades de quitagdo de tributos mediante compensagao.

Por fim, o Superior Tribunal de Justi¢a se manifestou no Resp. 1.137.738, no
sentido de que o contribuinte pode proceder a compensagdo dos créditos pela via
administrativa, de acordo com as normas posteriores, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder & compensagao dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas

posteriores, desde que atendidos os requisitos proprios.

TRIBUTARIO.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVERSIA. ART.543C, DO CPC. COMPENSACAO TRIBUTARIA.
SUCESSIVAS MODIFICACOES LEGISLATIVAS.

LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURIDICO VIGENTE
A EPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLACAO
SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO
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ESPECIAL. ART.1704 DO CTN. AUSENCIA DE INTERESSE RECURSAL.
HONORARIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENACAO.
MAJORACAO. SUMULA 07 DO STJ. VIOLACAO DO ART.535 DO CPC
NAO CONFIGURADA.

[-]

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez
primeira, versou o instituto da compensagdo na seara tributaria, autorizou
apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorizagdo da
Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Secdo intitulada
"Restitui¢cdo e Compensagdo de Tributos e Contribuigoes", determina que a
utilizagdo dos créditos do contribuinte e a quita¢do de seus débitos serdo
efetuadas em procedimentos internos a Secretaria da Receita Federal (artigo
73, caput), para efeito do disposto no artigo 7°, do Decreto-Lei 2.287/86.

[-]

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime juridico atualmente em

vigor) sedimentou a desnecessidade de equivaléncia da espécie dos tributos

compensaveis, na esteira da Lei 9.4300/96, a qual ndo mais albergava esta

limitacado.

7. Em consequéncia, apos o advento do referido diploma legal, tratando-se

de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal

tornou-se possivel a compensacdo tributaria, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadacoes, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaracdo na qual constem informacoes acerca dos créditos utilizados e

respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera

extinto o crédito tributario, sob condicdo resolutoria de sua ulterior

homologacdo, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

[-]

9. Entrementes, a Primeira Secdo desta Corte consolidou o entendimento de

que, em se tratando de compensagdo tributdria, deve ser considerado o
regime juridico vigente a época do ajuizamento da demanda, ndo podendo
ser a causa julgada a luz do direito superveniente, tendo em vista inarredadvel

requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo
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Fazenda.

extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder a compensa¢do
dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas

posteriores, desde que atendidos os requisitos proprios (EREsp488992/MG).

A vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial da

E como voto.

(assinado digitalmente)

Erika Costa Camargos Autran



